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ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal de Barroquinha
ac

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N. í906/2024-DtV

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, S4g, Centro, Banoquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) cte
lnftaestrutura e Serviços Públicos, Sr.(a) Marcus Vinícius Veras da Silva, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.04.0S.01-pE, processo
administrativo n.o O3412024-D|V, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de Licita@o no .2024.04.05.01-PE, sujeitando.se as partes às normas constantes na
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e em conformidade com as disposi@es a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEíCULOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FRoTA DE VEÍCULoS LEVES E
PESADOS DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUN]CíPIO OE BARROQUINHA/CE, CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXoS,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.04.05.01 que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as demais condi@es
ofertadas na(s) proposta(s) são as gue seguem:

RAZÃO SOCTAL: ARLET DE ABREU BENTO AUTOPEÇAS

CNPJ : 52.759.93710001 -49

ENDEREÇO: TRAVESSA DO CAMPO, 563, CENTRO, BARROQUTNHA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: ARLEI DE ABREU BENTO

CPF: 603.738.403-73 RG: 20070780328 SSP CE

LOTE I

DESCRTÇÃO V. DE
REFERÊNCIA

PERC, DE
DESCONTO

V. UNIT.
HORÁ/HOMEM

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS MOVIDOS À
GASOLINfu ALCOOL;

R$ 275.048.00 32o/o R$ 161,67

LOTE IV

DESCRTÇÃO V. DE
REFERÊNCA

PERC. DE
DESCONTO

V. UNIT.
HORfuHOMEM

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORREIVA DE MOTOCICLETAS R$ 29.108,00 30,150/o R$ 56,67
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LOTE V

DESCRTÇÃO V. DE
REFERÊNCIA

PERC. DE
DESCONTO

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARAVEíCULoS MóúIDoSI GAS.oLII.IA/
Álcoor- R$ 538.944,00 35,350/o

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUTNHA - CEARÁ
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.47 A-597 /OOOI -8O
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

LOTE VIII

oescnrçÂo V. DE
RerenÊrucn

PERC. DE
DESCONTO

AoursrÇÃo DE PEÇAS PARA MorocrcLETAS R$ 37.875,00 37,120/o

3. óneÃolsy cERENctADoR E pARTrctpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos.

4. DA ADESÂO À ara DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públiça que não participaram do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de rcgr'sÍro de preços na condição de não participantes, obseryados os
segulnÍes requlslÍos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. denonstração de que os valores regrstrados estão compatíveis com os valores praticados peb mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação previas do orgão ou da entidade gerenciadora e do fomeedor.

4.2. A autoização do orgão ou entidade gercnciadora apenas sená realizada apos a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadon poderá rejeitar adesões caso e/as possam acanetar prejuízo à execufio
de seus próprios contntos ou â sua capacidade de gerencianento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gercnciadora, o órgão ou entidade não paúicipante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, rclativo à efetivação da contrata@o, poderá ser prorrogada

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadon, desde gue respeitado o limite temponl de vigência da ata de rcgistro de preps.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de prcços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles iÍens pan os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contraÍações adicionais não poderão exceder, por óryão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos ftens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços paÊ o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantÍtativo decorente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preps para o gerenciador e os participantes, independentemente do núnero
de orgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências vduntárias, não Íicando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
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4.9. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata dê rêgistro de preços.

5, VALIDADE, FORMAUZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CAOASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da dãta da sua assinatura,
podendo ser pronogada por iguâl período, mediante a anuência do fomecedor, desde que cornprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços teÍá sua vigência estabêlecida no própÍio instrumenlo
contratual e obsêrvará no momento da contÍatação e a cada exercício fnanceiro a disponibilidade de céditos
orçamentários, bem como a preúsão no plano plurianual, quando ultrapassar í (um) exercício financeiro.

5.1"2. Na formâlizagão do contrato ou do instrumênto substituto dêverá hâver â indicaqão da disponibilidads dos
ôréditos orgamentários rês p ectivos.

5.2. A contrataçáo com os fomêcedoíes rsgistrados na ata será ÍoÍnalizada pelo óÍgáo ou pela entidade
interessada por intêrmédio de instrumento contratual, emissão de nota de êmpenho de despesa, autorizaçâo de
mmpra ou outro instrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Lêi n' 14.133, de2021.

5-2-1- O instrumento contretual de qus trátâ o item 5.2. dêvêrá sêr assinedo no prâzo de validade da etâ de

registro de preços.

5.3. Os contratos decoÍrentes do sistema de registÍo de preços poderão seÍ alterados, observado o aal. 124 da
Lei n" í4.133. de 2021.

5.4. Apos a hoÍnologaÉo da licitação ou da contrataÉo direta, deverão ser observadas as seguintes cüdições
pa.a Íormalização da ata de rsgistro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo sêr observada a

possibilidade de o licitanle oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máÍmo preüsto no edital se obrigaÍ
nos limites dêla;

5.4.2. Será incluído na atâ, na brma dê anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.í. Aceitarem cotar os bens, as obras o.I os serviços com preços iguais aos do adiudicatário, observada a

dassifcação da licitâçáo: ê

5.4.2.2. Manliverem sua proposta oíginal.

5.4.3. Será respeitada, nâs contratações, a ordêm de classiícação dos licitantes ou dos fomecedores registrâdos

na ata.

5.5. O registro a que se refere o ilem 5.4.2tem por objetivo a formâÉo de cadastro dê reserva pâra o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fns da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem rêduzir suas propostas

paÍa o preço do adjudicatário antecêderâo aqueles que mantivêrem sua propostâ originat.

5.7. A habilitaçao dos licitantes que cornporão o cadastro de Íeserva a que se refere o item 5.4.2.2 sünente será

eÍetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas sêguinles hipóteses:

5.7.1. Ouando o licitante vencedor náo assinar a ala de registro de preços, no prazo e nas condições
eslabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do rêgistro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.0. O prego registÍado com indicâÉo dos licitantes e bÍnecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará \
disponlbilizado durantê a vigência da ata de registro de preços. §d
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5.9. Após a homologação dâ licitaÉo ou dâ contrataÇáo diretâ, o licitânte mais bêm dassiÍicado ou o fomêcedor,
no caso da contrâtação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contÍataçáo direta, sob pena de decair o dirêito, sem prejuizo das
sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prczo de convocação poderá ser proÍrogâdo 1 (umâ) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apÍêsêntada dentÍo do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seia aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.1 1- Quando o convocado náo assinar a atâ de registro dê pÍeços no przo ê nas condjções estabelecidos no

edital ou no aúso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitêns, Íica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserya, na ordêm de classificação,
para fazê-lo êm igual prazo e nas condições propostâs pglo pÍimêiro classiícado.

5.12. Nâ hipótese de nenhum dos licilantes que trata o item 5.4.2.1, âcêitâr a contratação nos teímos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantês ou fomêcêdores remanescentes G.rjos preços foram

registrados sem reduçáo, obseÍvada a ordem de classificação, com üstas à oblenqão de píeÇo melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicalário; ou

5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a nêgociaçao de melhor condição.

5.13. A êxistência de prêços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelscidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, Íacultada a realização de licitação especÍfica para a aquisição
pretendida, desde que devidamêntê justifi câda.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de evêntual reduçáo dos preços

prâlicedos no mercâdo ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situaçóes:

6.'Í.í. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em deconência de fatos imprevisÍveis ou
preúsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021i

6.1.2. Em caso de criação, allêração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supe^€niôncia de
disposições legais, com corÍlprovada rêpercussão sobre os preços registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edilal ou no aüso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou

repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos da Lei no í4.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do rea.justamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice preústos para a

contratação;

6.1.3.2-No caso dâ repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conbrme critérios definidos para a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS \
7.1. Na hipótese de o preÇo registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado PoÍ motivo :
superveniente, o órgáo orj entidade gêrenciadora con\ocará o fomecedor para negociar a redução do preço §
registrado. \er'
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencíadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1-4' Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com ústas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Leino'14.133,de2021.

7 -2- Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encamínhaÉ, juntamente cotlt o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçóes
inicialmente pactuadas.

7.2.2- Nâo hipotese de não cornprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deveÉ cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item g.1, sem preluízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2A21, e na legislação aplicável.

7-2.3. Na hipÓtese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme preüsto no ítem 7.2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atudizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidadedealteraçãocontratual,observadoodispostonoart. 124daLeino14.133,de2OZ1.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.'t. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não partícipantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8'3. O Órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de2O23.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulonzar o remanejamento solicilado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra cenlralizada, nos termos do item 8.3, a distribuifio das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LIC|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do Íornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condi@es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
ju stifi cativa r azoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2', do Decreto no 1'1.462, de

2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021 .

9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o pruzo de vigência da ata de regístro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisâo fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto perdurarern os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do cmtraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O eancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses om que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2O23.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem asslnado a ata.

10.2. É Oa cornpetência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
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que o desamprimento disser respeito às contrataçÕes dos óryãos ou entidade participante,
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462
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, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

1í. CONDrçÔES GERATS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 03 (três)üas de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, '19 de Junho de2O24.

SIGNATARIOS:

SECRETÁR|O (A) DE
DA SILVA
E SERVIÇOS URBANOSF RA

PREFEITURA M UNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

/late; V; ./rrn, Éenra
ARLEI DEABREU BENTO

CPF: 603.738.403-73
ARLEI DE ABREU BENTO AUTOPEÇAS

CNPJ: 52.7 59.937 1000í 49

.á
TESTEMUNHÁS;
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